
Art. I? ~ Passa a denominar-se Rua Ma 

ria Oliveira Helo,a atual Rua Monte Líbano,!oca

lizada no Bairro Posse.l~ Distrito deste Municí-

pio. Art. "2? - A presente Lei entrará em vi

gor na data de sua.publicação.
Art. 3? - Revogam-se as disposições em

contrário. "

LEI N~ 837,OE 28 DE SETEMBRO DE 1984.

"Muda denominaçâo da atua! Rua Monte Líbano,para

Rua·Maria Oliveira Mel0,no Bairro da Posse,l?Dis

t ri to deste Mun icíp io". 

A CAMARA MUN IC I-PAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRE .
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN=

TE LEI·
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